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CRIA O CONSELHO MUNICIPAL OE DESENVOLV'.I

MENTO RURAL DE MARECl!AL FLORIANo-amRllF 

O PREFE!Tú MUNICIPAL OE MARECHl\L FLORIANO, ESTADO DO 

ESP1 RITCI SANTO; 

Faz sabe r que a Câmara Munici pal aprovou e ele sanciona 
a s e guinte Le i : 

CAPlTUW l 

DOS OB,JE'l'!VOS 

Art. 10 - Fica criado o Cons elho Muni cipal de Oesenvol

v:unen~o Ru1al de Marechal Floriano - CJ.lDRMF.' , ó r qào de liberativo , de 

caráte r pe rmanente , de âmbito Municipal , vincula do à Secretaria Muni
cipal de Agr icult ura 

Ar t . 20 - E. organi s mo ~o-participante da Pr ograma Naci2 

llc!l de Ayr1cultura Familiar - PRONAF, destinada ã melhoria da qualida 

de do vida no seguimento r ural de forma sustentada , a umento de sua 

capacidade produt iva e abertura de nova s opor t unida des de emprego e 
renda . 

CAP! TUW II 

DA COMPOSIÇÃO E FUNC.1.0NAMEN'l'O 

Art. 30 - o CMDRMF será consti u í do de 18 (dezoito) 
bros, de rorma par itária , composto da s eguinte forma : 

1 DO GOVERNO MUN TCil?J\L 

Um representante do Poàer F.:><ecucivo Municipal. 

m.im-

a) 

b ) Um repr esen t ante da Secre taria Municipal de Educa-
ção . 

c) Om repr esentante da Secre taria Municipal de Saúde 
e Ação social . 
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d) - Um representante da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos . 

e) - am representante da Secretaria Munici pal de Agricul-

tura. 

1 I DE ESFERAS DO GOVERNO 

a) Ur:i representance da EM.ATER do .Município tlt? :·1arechal 
Floriano . 

b) - Um representant e do !DAF do Municípi o de Marechal 
Floriano . 

c) - Um representante do Poder Legislativo Municipal 

III - DOS OSUÃRIOS E ASSOCIAÇÕES ORGANIZADAS 

a) Um representante do Sindicato dos Trabalhadores Ru 

rais àe Domingos Martins e Marechal Flor iano . 

b) - Om representante da Associação Pró- Desenvolvimento -
Urbano e Rural de Marechal FLoriano . 

e) - Oito representantes dos Agriculcores Familiares. 

S HI - Cada ti tu lar do CMDRl•fF terá um suplente, oriundo da 

mesma c.:ategoria r eprosent ativa . 

§ 20 - O Presidente do Conselho Hunicipal de Desenvolvimen 

-.:o Rural será o Secretário Municipal de Agricul~ura e o Secretário E

xecutivo do PROKAF no Município será o representante da EloiATER. 

Art . 4-9 - \JS membros efeLJ.vos e suplentes do CMDRMP serãu 

nome<:idos por ato do Prefe i t o Municipal. 

ArL . 59 - O CMDR/>ll" reunir-se-á ordinariamente uma ve~ por 

mes e exi:raordinariamente quando convocado pelo Presidente ou maioria 
de seus membros. 

Ar t . 69 - A a t ividade dos membros do CMDRMF reyer- se-á pe
las disposições seguinles : 

! - o exercí cio da função do Conselheiro é considerado , 

serviço público relevante e não será re.~unerado . 

11 - Os Conselheiros serão excluídos e substituídos pelos 

suplentes em caso de faltas injustificadas a 03 (três) reuniões con

secu tivas , ou a 05 (cinco ) reun i ões intercaladas . 
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III - As decisões do Conselho Municipal de Desenvolvimen

to Rural - CMDRMF serão consubstanciadas em resoluções 

Art . 70 - o Conse lho Muni c ipal de Desenvolvimento Rural -

CMDffi.jp , terá seu f uncionamento r e g i do por Reg imento I nterno pr óprio , 

a s e r aprova do num prazo máx imo d e 180(cento e oitenta J dias . 

Art . 8Q - Est~ Lei encra em vigor na data de sua public a -
ção . 

Ar t . 9Q - Revogam-se as disposições em contrário ,em espec i 

ala L.?i Municipal no 267/97 . 

Marechal Floriano , 27 da novembro de 1997 
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